
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

                          DECRETO Nº 186, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

Abre Crédito  Especial na importância  de R$ 206.577,19
(Duzentos e Seis Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais e
Dezenove Centavos) e dá outras providências.

MÁRCIO FONSECA DO AMARAL, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a
Lei Municipal 6.766/23, DECRETA:

Art. 1º Abre Crédito Especial no valor de R$ 206.577,19 (Duzentos e Seis Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais e
Dezenove Centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

08.04 CULTURA
08.04.13.392.1037.1.602 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA Nº 202336610004                  SUPLEMENTAÇÃO
4.4.20.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (63303)                                                    0,19
Recurso: 2703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades
-------------------------------------------------------------------------------
08.04 CULTURA
08.04.13.392.1037.1.602 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA Nº 202336610004                  SUPLEMENTAÇÃO
4.4.50.42.00.00.00 AUXÍLIOS (63304)                                                                                           50.000,00
Recurso: 2703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades
-------------------------------------------------------------------------------
08.04 CULTURA
08.04.13.392.1037.1.602 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA Nº 202336610004                  SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (63305)                                                              25.000,00
Recurso: 2703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades
-------------------------------------------------------------------------------
08.04 CULTURA
08.04.13.392.1037.1.602 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA Nº 202336610004                  SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (63306)       25.000,00
Recurso: 2703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades
-------------------------------------------------------------------------------
08.04 CULTURA
08.04.13.392.1037.1.602 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA Nº 202336610004                  SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (63307)                                                                50.000,00
Recurso: 2703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades
-------------------------------------------------------------------------------
08.04 CULTURA
08.04.13.392.1037.1.602 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA Nº 202336610004                  SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (63308)                          56.000,00
Recurso: 2703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades
-------------------------------------------------------------------------------
08.04 CULTURA
08.04.13.392.1037.1.602 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA Nº 202336610004                  SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (63309)                                    577,00
Recurso: 2703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1., será usado como recurso o superavit financeiro de
exercícios anteriores.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 03 de junho de 2024.
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